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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário 
Vara da Fazenda Pública da Comarca de Garanhuns
AV RUI BARBOSA, 479, - até 1061 - lado ímpar, HELIÓPOLIS, GARANHUNS - PE - CEP: 55295-530 - F:(87) 37649074
Processo nº 0004479-51.2025.8.17.2640
AUTOR(A): ESCRITORIO CENTRAL DE ARRECADACAO E DISTRIBUICAO ECAD
RÉU: MUNICIPIO DE GARANHUNS
 
 
SENTENÇA
 
 
RELATÓRIO
O ESCRITÓRIO CENTRAL DE ARRECADAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO - ECAD, qualificado nos autos, ajuizou a presente Ação de Cumprimento de Preceito Legal com pedido de Perdas e Danos em face do MUNICÍPIO DE GARANHUNS, também qualificado.
A parte autora alega, em síntese, que o Município réu promoveu diversos eventos musicais de grande porte entre os anos de 2022 e 2025, com a execução pública de obras musicais e fonogramas, sem obter a devida e prévia autorização ou efetuar o pagamento dos direitos autorais correspondentes. A petição inicial (ID 208668983) lista detalhadamente os eventos, que incluem edições do “Carnaval nos Bairros”, “Festa de São José em Miracica”, “Festival Gospel Garanhuns”, “Garanhuns Jazz Festival”, “Festa de Santo Antônio”, “Festa de São Pedro”, “Festival Viva Dominguinhos/Garanhuns” e “Festival Viva Jesus”.
Fundamenta sua legitimidade no artigo 99 da Lei nº 9.610/98, que lhe atribui a prerrogativa exclusiva de arrecadar e distribuir os direitos autorais em todo o território nacional. Sustenta que a conduta do Município viola os artigos 28, 29 e 68 da mesma lei, que exigem autorização prévia e expressa do titular para a utilização de obras musicais em execuções públicas.
Como pedido preliminar, requereu a exibição de todos os contratos firmados com as atrações musicais dos eventos listados, com base no artigo 396 do Código de Processo Civil. No mérito, pediu a condenação do réu ao pagamento de 10% sobre o custo total musical dos eventos (cachês e despesas com som, iluminação, etc.), conforme seu Regulamento de Arrecadação (ID 208668988), e a imposição de uma obrigação de não fazer, para que o Município se abstenha de promover futuros eventos sem o prévio licenciamento, sob pena de multa diária.
O despacho inicial (ID 211416550) declarou prejudicado o pedido de tutela de urgência referente ao Festival de Inverno de Garanhuns, que já havia se encerrado, e determinou a citação do réu.
Devidamente citado (ID 214177331), o Município de Garanhuns apresentou contestação (ID 220198758), arguindo, em sede de preliminares:
1. Inépcia do pedido inibitório, por considerá-lo genérico e indeterminado ao abranger “quaisquer eventos futuros”.
2. Ilegitimidade ativa e falta de interesse processual do ECAD, por não ter delimitado as obras utilizadas e demais critérios previstos no artigo 8º do Decreto nº 9.574/2018.
3. Ilegitimidade passiva, ao argumento de que a responsabilidade pelo pagamento dos direitos autorais era das empresas contratadas para a realização dos eventos. Sustentou que tal obrigação se enquadra como "encargo comercial", cuja responsabilidade, segundo o artigo 121 da Lei nº 14.133/2021, é exclusiva do contratado, não podendo ser transferida à Administração Pública. Juntou editais (IDs 220198759 a 220198766) e um contrato como exemplo (ID 220198767).
No mérito, defendeu a total improcedência dos pedidos, reforçando os seguintes pontos:
1. A impossibilidade de cobrança em eventos de natureza pública, gratuita e cultural, sem finalidade lucrativa.
2. A ausência de comprovação, pelo autor, de quais obras protegidas foram executadas, o que seria indispensável para configurar o fato gerador da cobrança.
3. A inaplicabilidade da base de cálculo de 10% sobre o orçamento total, por se tratar de critério unilateral do ECAD, que levaria ao enriquecimento ilícito ao incluir despesas não relacionadas à execução musical.
O ECAD apresentou réplica à contestação (ID 226990335), rebatendo as preliminares e os argumentos de mérito. Reiterou sua legitimidade, a solidariedade entre o promotor do evento e os contratados (art. 110 da Lei nº 9.610/98) e a jurisprudência consolidada sobre a desnecessidade de comprovação do lucro para a cobrança dos direitos autorais.
Intimadas a especificar provas, as partes não manifestaram interesse na produção de outras, vindo os autos conclusos para julgamento.
É o relatório. Decido.
FUNDAMENTAÇÃO
O processo encontra-se em condições de julgamento imediato, nos termos do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil, uma vez que a matéria controvertida é predominantemente de direito e os documentos juntados são suficientes para o esclarecimento dos fatos.
II.1. Das Questões Preliminares 
•                Da Inépcia do Pedido Inibitório 
O Município alega que o pedido para que se abstenha de realizar "qualquer evento com execução de músicas" no futuro sem prévio licenciamento é genérico e indeterminado.
A alegação não merece prosperar. O pedido formulado pelo autor tem fundamento no artigo 105 da Lei nº 9.610/98, que prevê a possibilidade de o titular do direito autoral violado requerer a suspensão ou interrupção da utilização da obra. Trata-se de uma tutela inibitória, de natureza preventiva, que visa impedir a prática, a reiteração ou a continuação de um ilícito.
A causa de pedir está claramente delimitada: a realização sistemática de eventos musicais pelo réu sem a devida autorização. O pedido inibitório não é abstrato, mas diretamente ligado a essa conduta, buscando evitar sua repetição. Exigir que o autor ajuíze uma nova ação a cada evento futuro que o Município anuncie seria contrário à economia processual e esvaziaria a eficácia da tutela preventiva.
Portanto, o pedido é determinado e compatível com a natureza da demanda, não havendo inépcia a ser declarada. Rejeito a preliminar.
•                Da Ilegitimidade Ativa e da Falta de Interesse Processual 
O réu argumenta que o ECAD não teria legitimidade nem interesse para a causa por não ter individualizado as obras executadas nem comprovado a filiação dos titulares, conforme exigências que extrai do Decreto nº 9.574/2018.
A legitimidade ativa do ECAD para a cobrança judicial de direitos autorais é expressamente conferida pelo artigo 99, § 2º, da Lei nº 9.610/98, que o estabelece como substituto processual dos titulares de direitos a ele vinculados. O Superior Tribunal de Justiça, em entendimento sumulado (Súmula 259), já pacificou que "é dispensável a prova de filiação para que o ECAD tenha legitimidade para ajuizar ação de cobrança de direitos autorais".
Ademais, a jurisprudência também é pacífica no sentido de que, para a cobrança, é desnecessária a apresentação de uma lista detalhada de todas as músicas executadas, sob pena de inviabilizar a própria proteção autoral. Basta a comprovação da ocorrência do evento com execução musical pública, fato que, no caso, é incontroverso.
O interesse processual, por sua vez, manifesta-se na necessidade de buscar a tutela do Judiciário para obter o pagamento que não foi realizado extrajudicialmente, na adequação da via eleita e na utilidade do provimento. Todos os elementos estão presentes. A notificação extrajudicial (ID 208669425) demonstra a tentativa de solução amigável, sem sucesso, evidenciando a necessidade da ação.
Dessa forma, rejeito a preliminar de ilegitimidade ativa e falta de interesse processual.
•                Da Ilegitimidade Passiva do Município 
Esta é a principal questão prejudicial. O Município alega não ser parte legítima para responder pela cobrança, atribuindo a responsabilidade às empresas terceirizadas que executaram os serviços artísticos. Fundamenta sua tese no artigo 121 da Lei nº 14.133/2021, que estabelece que "somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato".
Contudo, a Lei de Direitos Autorais (Lei nº 9.610/98), que é uma norma especial em relação à Lei de Licitações (norma geral), dispõe de forma diversa. O artigo 110 da referida lei estabelece a responsabilidade solidária entre os organizadores dos espetáculos e os proprietários, diretores, gerentes, empresários e arrendatários dos locais onde ocorrem as execuções públicas.
No caso dos autos, o Município de Garanhuns não é um mero espectador, mas o promotor e organizador central dos eventos, conforme amplamente divulgado e admitido na própria contestação. Os editais de convocação de artistas (IDs 220198759, 220198760, 220198761, 220198762, 220198763, 220198764, 220198765, 220198766) são emitidos pela sua Secretaria de Cultura, demonstrando seu papel de organizador.
Ainda que os contratos administrativos, como o apresentado no ID 220198767, e os editais prevejam que os "encargos comerciais" são de responsabilidade do contratado, essa cláusula tem eficácia inter partes (entre o Município e a empresa contratada), não podendo ser oposta a terceiros, como o ECAD, para afastar uma responsabilidade solidária prevista em lei especial.
Ademais, a expressão "encargos comerciais" do artigo 121 da Lei de Licitações deve ser interpretada de forma restritiva. Ela se refere às obrigações negociais diretas do contratado (como pagamento de fornecedores), não abrangendo obrigações legais impostas a todos os envolvidos na cadeia de um evento, como é o caso dos direitos autorais. A lei autoral, ao prever a solidariedade, buscou justamente garantir a remuneração do autor, permitindo que a cobrança seja direcionada a qualquer um dos responsáveis pelo evento, incluindo o principal promotor.
Portanto, na qualidade de organizador dos eventos, o Município de Garanhuns é parte legítima para figurar no polo passivo da demanda, em razão da responsabilidade solidária que lhe é atribuída por lei especial. Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva.
II.2. Do Mérito
Superadas as preliminares, passo à análise do mérito da causa.
•                Da Obrigação de Pagar Direitos Autorais em Eventos Gratuitos Promovidos pelo Poder Público
O Município argumenta que, por se tratar de eventos gratuitos, culturais e sem fins lucrativos, não haveria obrigação de pagar direitos autorais.
Este argumento não se sustenta. O artigo 68 da Lei nº 9.610/98 condiciona a execução pública de composições musicais à "prévia e expressa autorização do autor ou titular". O parágrafo 3º do mesmo artigo define como "locais de frequência coletiva" uma vasta gama de espaços, incluindo "órgãos públicos da administração direta ou indireta". A lei não estabelece a finalidade lucrativa como requisito para a incidência da proteção autoral.
O que se protege é o direito do autor de ser remunerado pela utilização de sua criação. A gratuidade do evento para o público não elimina o fato de que a música foi utilizada como um atrativo essencial, beneficiando o promotor do evento, ainda que de forma indireta (promoção cultural, fomento ao turismo, ganho político). Permitir que o Poder Público utilize obras musicais sem contrapartida configuraria um enriquecimento sem causa da Administração em detrimento do trabalho intelectual dos artistas.
Portanto, é devido o pagamento de direitos autorais pela execução pública de músicas em eventos promovidos pelo Município, independentemente da gratuidade do acesso ao público ou da ausência de lucro direto.
•                Da Responsabilidade pelo Pagamento e da Base de Cálculo
Conforme já analisado na preliminar de ilegitimidade, a responsabilidade do Município é solidária com as empresas que eventualmente contratou para a produção dos shows, nos termos do artigo 110 da Lei nº 9.610/98. Isso significa que o ECAD pode cobrar a totalidade da dívida tanto do Município quanto dos contratados. A existência de cláusula contratual transferindo a obrigação ao contratado apenas confere ao Município o direito de regresso contra este, mas não o exime da responsabilidade perante o autor.
Quanto à base de cálculo, o ECAD pleiteia o percentual de 10% sobre o custo musical dos eventos (cachês, som, palco, iluminação), com base em seu Regulamento de Arrecadação (ID 208668988).
O Regulamento de Arrecadação do ECAD, elaborado e aprovado pelas associações que o integram, é o instrumento que estabelece os critérios de cobrança. O artigo 11, § 1º, do referido regulamento (ID 208668988, p. 9) prevê que, para espetáculos em logradouros públicos sem venda de ingresso, o preço será definido com base no percentual sobre o custo musical. A tabela de preços para "Espetáculos musicais, shows, bailes ou festas dançantes" (ID 208668988, p. 37) estabelece o percentual de 10% para música ao vivo e 15% para música mecânica.
Considerando que os eventos promovidos pelo réu contaram com apresentações de artistas e bandas ao vivo, o percentual aplicável é de 10% (dez por cento), que corresponde a uma redução de 1/3 prevista no artigo 20 do Regulamento (ID 208668988, p. 14) pela ausência de direitos conexos de fonograma.
Este critério é amplamente aceito pela jurisprudência como razoável e proporcional, não havendo que se falar em enriquecimento ilícito, pois incide apenas sobre os custos diretamente ligados à parte musical do evento, e não sobre todo o orçamento. A alegação do Município de que o percentual incidiria sobre despesas como segurança e limpeza não procede, pois o pedido e o regulamento do autor são claros ao limitar a base de cálculo ao "custo musical".
Dessa forma, reconheço como devida a retribuição autoral no percentual de 10% (dez por cento) sobre o custo musical de cada um dos eventos listados na petição inicial.
•                Da Necessidade de Exibição dos Contratos
Para viabilizar o cálculo do valor devido, o autor formulou pedido de exibição dos contratos firmados com as atrações musicais e empresas de sonorização e estrutura de palco. O Município, em sua contestação, não apresentou a integralidade dos documentos, alegando dificuldades da máquina pública (ID 220198758, p. 16-17).
O pedido de exibição é legítimo e necessário. A obrigação de exibir decorre do princípio da transparência, que rege a Administração Pública, e da necessidade de apurar o quantum debeatur. A recusa ou omissão em apresentar os documentos atrai a consequência prevista no artigo 400 do CPC: a presunção de veracidade dos fatos que a parte autora pretendia provar por meio deles, qual seja, o custo musical dos eventos.
Contudo, para garantir a justiça da decisão e a exatidão do valor a ser executado, a apuração do montante devido deverá ser feita em fase de liquidação de sentença. Nessa fase, o Município deverá ser novamente intimado a apresentar, de forma completa, todos os contratos e notas de empenho relativos aos custos musicais (cachês, som, palco, iluminação) de todos os eventos listados na inicial, sob pena de apuração do valor por outros meios, inclusive por arbitramento, com base em estimativas de mercado.
DISPOSITIVO
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados pelo ESCRITÓRIO CENTRAL DE ARRECADAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO - ECAD em face do MUNICÍPIO DE GARANHUNS, para:
1.                  CONDENAR o Município de Garanhuns ao pagamento dos direitos autorais referentes aos eventos listados na petição inicial (ID 208668983, p. 2-3), no valor correspondente a 10% (dez por cento) do custo musical total (cachês de artistas, despesas com equipamentos de som, iluminação e palco) de cada evento.
· O montante exato deverá ser apurado em fase de liquidação de sentença, momento em que o Município deverá apresentar todos os contratos e comprovantes de despesas pertinentes, sob as penas da lei.
· Sobre os valores apurados deverão ser atualizados monetariamente pela taxa Selic a contar da data da citação (05/09/2025).
2.                  DETERMINAR que o Município de Garanhuns, em futuros eventos que promover, obtenha a prévia e expressa licença do ECAD para a execução pública de obras musicais, sob pena de multa no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por cada evento realizado em desacordo com esta determinação, sem prejuízo da cobrança dos respectivos direitos autorais.
Diante da sucumbência mínima do autor, condeno o Município de Garanhuns ao pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor total da condenação, a ser apurado em liquidação de sentença, nos termos do artigo 85, § 3º, inciso I, do CPC.
Condeno o Município de Garanhuns ao pagamento das custas processuais.
Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do artigo 496, I, do Código de Processo Civil.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Interposto recurso, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar o recurso no prazo legal.
Após, remetam-se os autos ao Egrégio TJPE, com as nossas homenagens.
Com o retorno dos autos, voltem-me conclusos.
Garanhuns/PE, 02 de abril de 2026.
 
GLACIDELSON ANTONIO DA SILVA
        Juiz de Direito
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